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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI J:r~nmo 3.907 

De 28 ~e novembro de 1991 
Projeto de lei n2 98/91 
Autor: Vereador 11la..."rJ.oel ?.!arques ele Jesus Junior 

Concede prazo para a reL~~i
zação de prédios,acrêscimos ou 
reformas, concluidas ou não 
sem licença ou en desacordo 
com o projeto aprovado e dá ou 
tras providências. 

O :?R3SI!:JEll1'3 DA C]J'.iARA MDlUCIP.AI, D3 •UlAR.AQUA
R.~, ::Stado de são ?aulo, tendo em vista a sanção tácita 
do Prefeito M~"licipal, pronulba nos termos do artigo 
57, parágrafo S!l, da Lei Orgânica do MuniCÍpio de Arara 
g_uara, a seguinte lei: -

Artigo 12 - Todos os prédios, acréscimos ou 
refom.as concluidas ou não sen licença ou e.m desacordo
com o projeto aprovado, embora não atendendo integ:rnl 
mente as exigências referentes às dimensões, pé direitÕ, 
áreas m!ninas, espessu...-na das paredes, iluminação, inso 
lação, recuos de divisa e de frente e de ta~a de ocu~ 
ção do lote, previstas na legislação pertinente,poderãõ 
ser regularizadas pera.."l.to a Irunicipalidad.e, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias, a partir da vigência desta 
lei, desde que apresentem, à jUÍzo do MunicÍpio, condi 
ções mfnimas de habitabilidade, higiene e segurança , 
mediante requerimento do interessado, acompanhado da do 
cumentação que for exigida pelo Departamento competente, 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e demais 
legislação vieente, inclusive as obras que sofreram e:!!! 
bargo judicial. 

Artigo 2Q - JJ.z regularizações de que trata 
o c.rtigo anteriort ficam isentas do paerunento das mul 
tas impostas, desde que nco:apanhadas de projeto devida 
mente assinado por profissional r~bilitado. -

Artigo 32 - As disposições desta lei não têm 
aplicação aos im6veis que já tenham sido beneficiados 
por leis anteriores desta natureza. 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data 

CAMARA MUNI~IPAL ~E ARARAQ RA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

câmara MUnicipal de Araraquara, aos 28 (vinte e 
oito) dias do mês de novambro do ano de 1991 (mil,noveo~ 
tos e noventa e um). 

SILVA 
--?:::moesidente 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal 
da câmara Municipal de Arare.qun.ra, na mesma data.. 

/Yl~t4-tt~~~ . 
LIA..llL\ TEP.ESA A1'TSEI1rr0 FO?i"SECA 

Coordenador Adcinistrativo 

Registrada às fls. 87 e 88, do livro c~uetente nº 04. 
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